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RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5000020-04.2016.8.21.0027/RS

AUTOR: MOINHO DE TRIGO IPIRANGA - FALIDO

RÉU: OS MESMOS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Seguem abaixo as principais ocorrências no processo desde a última decisão
(evento 553, DOC1):

66) Sobreveio manifestação da administração judicial (evento 565, DOC1)
apontando as seguintes questões: a) existência de determinações pendentes de
cumprimento pelo juízo; b) concordância com a restituição de valores ao
Banrisul, mediante o levantamento do gravame de alienação
fiduciária; c) necessidade de retificação do edital de credores; e d) a
viabilidade da manutenção do contrato de prestação de serviços do escritório
MACHADO SCHUTZ & HECK ADVOGADOS ASSOCIADOS.

67) O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL manifestou-se indicando a
existência de débitos tributários municipais no valor de R$ 806.097,84 (evento
572, DOC1);

68) Sobreveio pedido de habilitação de crédito (evento 577, DOC2);

69) O BANCO SANTANDER manifestou-se (evento 582, DOC1) informando
que a conta bancária em nome da falida encontra-se sem movimentação há
anos, sendo encerrada por inatividade;

70) Vieram aos autos as matrículas dos imóveis solicitadas ao CRI de
Canoas/RS (evento 583, DOC2); 

71) Foi juntado o auto de arrematação referente ao leilão ralizado no dia
13/04/2022 (evento 585, DOC1);

72) A Cooperativa Sicredi procedeu ao depósito do valor das cotas-capitais
pertencentes à falida (evento 588, DOC2);

73) A Justiça Federal solicitou os dados necessários para transferência de
valores (evento 592, DOC2);
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74) A administração judicial manifestou-se novamente informando a
inexistência de valores disponíveis para pagamento da Líder Segurança e
solicitando, então, a expedição de alvará para custeio de mais um mês de
serviço (evento 593, DOC1). 

Conforme indicado pela administração judicial na petição do evento evento
565, DOC1, estão pendentes de cumprimento algumas determinações presentes no despacho
do evento 499, o que deve ser observado pelo cartório (itens A.1 a A.4 da petição do
evento 565). 

No tocante ao crédito pertencente ao Banrisul, considerando a natureza
extraconcursal da dívida bem como a concordância da administração judicial com o
pagamento, determino a expedição de alvará no valor pleiteado (R$ 116.979,64), devendo
ser observados os dados indicados na petição do evento 550 para a transferência. 

A liberação do montante, no entanto, fica condicionada ao levantamento do
gravame de alienação fiduciária do veículo Ford/CARGO, de placas ITX8E75, o que
deverá ser comprovado nos autos. 

Em relação ao contrato de prestação de serviços pactuado com o
escritório MACHADO SCHUTZ & HECK ADVOGADOS ASSOCIADOS, não verifico
óbice à manutenção da contratação, diante da ausência de ônus à falida. 

Autorizo, portanto, a ratificação dos termos das contratações e a outorga de
nova procuração aos profissionais, conforme requerido na petição do evento 565. 

Vai autorizada, também, a retificação do edital de credores, para correção do
erro material apontado pela administração.

No mais, EXPEÇA-SE alvará, em favor da administração, do montante de R$
10.800,00 para custeio do serviço de segurança. 

O pedido de restituição será apreciado no incidente. 

INFORME-SE à Justiça Federal os dados da conta vinculada a este processo,
para fins de transferência, conforme novamente solicitado. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TRAUDELI IUNG, Juíza de Direito, em 26/4/2022, às 15:11:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o
código verificador 10018181376v8 e o código CRC bedb1867. 
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